
DECON - Departamento de Logística para Contratações

ESTADO DO PARANÁ

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, através do Departamento de Logística
para Contratações Públicas - Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, localizada à
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - 3º Andar - Ala A - Centro Cívico - CEP 80.530-140, Curitiba,
Paraná, aqui representada pelo Sr. Chefe de Departamento - DECON, nos termos da Lei Federal
n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, das demais normas aplicáveis, registra os
preços obtidos no Pregão Eletrônico (Lei Federal 14.133/2021) n.° 978/2025, homologado pelo
Exmo.Sr. Secretário de Estado da Administração e da Previdência, para Registro de Preços, pelo
período de 1 um ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, para futura e eventual aquisição de mangueiras de combate a incêndios e Líquido
Gerador de Espuma - LGE., conforme Termo de Referência  (Anexo I), visando atender a
demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participante(s) (Anexo VI), nos termos das propostas
apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1. Esta ata tem por objetivo o registro de preços para Registro de Preços, pelo período de 1 um
ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, para
futura e eventual aquisição de mangueiras de combate a incêndios e Líquido Gerador de Espuma
- LGE., conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame.
1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste
Pregão Eletrônico (Lei Federal 14.133/2021), podendo optar pela realização de novas licitações
específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém,
assegurada aos detentores do registro constante desta ata a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições com os demais licitantes.
1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as
propostas dos fornecedores.
1.3. Participam deste registro de preços, em conformidade com o artigo artigo 289 do Decreto nº
10.086, de 2022, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s):

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS:
Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes
termos:

1. PMPR-BPA - Batalhão da Polícia Ambiental - SESP
Valor Homologado: 4.434,95

2. UNIOESTE CASC - Univ Est do Oeste do Paraná - Campus Cascavel
Valor Homologado: 2.312,97

3. CBMPR - Corpo de Bombeiros Militar do Paraná
Valor Homologado: 2.471.101,31

Ata de Registro de Preços

 PROCESSO LICITATÓRIO  PROTOCOLOPREG-e-978/2025 236291189
 VALIDADE DA ATA 14/04/202715/04/2026 DATA DE PUBLICAÇÃO
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LOTE 2 - adjudicado para: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS DE RESGATE E
SEGURANÇA EIRELI - EPP, 93.726.446/0001-89,  homologo no valor de R$ 329.983,72
(Trezentos e Vinte e Nove Mil Novecentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Dois Centavos),
nos termos da proposta de acordo com o Anexo I do edital da licitação:

Item
Especificaçao do Item / Marca /

Fabricante
Quantidade

Unid. de
compra

Preço Unitário

1 4284202.5504 - Mangueira de incêndio de 38mm (1.1/2") com 20m
de comprimento, ESPECIFICAÇÃO: Confeccionada com
reforço têxtil tecido em fio sintético de alta tenacidade com
tubo interno e revestimento externo em borracha nitrílica,
fabricada no diâmetro de 38mm (1.1/2"), em lances de 20m,
devendo possuir resistência mínima às pressões de 14Kgf/cm²
(trabalho), 28Kgf/cm² (teste) e 42Kgf/cm² (ruptura), com as
extremidades empatadas com união tipo engate rápido (juntas
tipo "Storz") em latão tipo 40-B, com certificação da marca ou
relatórios de ensaios realizados por institutos de certificação
r e c o n h e c i d o s  n a c i o n a l m e n t e ,  n a  c o r  v e r m e l h a ,
CARACTERÍST ICAS ADIC IONAIS :  Re lac ionando
individualmente os resultados obtidos nos ensaios de ensaio
hidrostático, ensaio de perda de carga, ensaio de ruptura,
ensaio de resistência à abrasão, ensaio de diâmetro interno,
ensaio de aderência, ensaio do tubo interno, ensaio de
envelhecimento do reforço têxtil, ensaio de resistência à
superfície quente, ensaio de envelhecimento acelerado da
mangueira tipo 4, UNID. DE MEDIDA: Unitário / Marca: KIDDE
SINTEX PLAST / Fabricante: KIDDE / ABNT NBR nº 11861:
Verificar na entrega / ABNT NBR nº 14349/1999: Verificar na
entrega / Atender normas vigentes da ABNT: Verificar na
entrega / Garantia : 1 ano / Procedência: Nacional

unid. R$ 770,9900

LOTE 3 - adjudicado para: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS DE RESGATE E
SEGURANÇA EIRELI - EPP, 93.726.446/0001-89,  homologo no valor de R$ 402.693,46
(Quatrocentos e Dois Mil Seiscentos e Noventa e Três Reais e Quarenta e Seis Centavos), nos
termos da proposta de acordo com o Anexo I do edital da licitação:

Item
Especificaçao do Item / Marca /

Fabricante
Quantidade

Unid. de
compra

Preço Unitário

1 4544202.107351 - Mangueira de incêndio, USO: Recomendado
para ambientes onde é desejável uma maior resistência a
abrasão como áreas industriais e corpo de bombeiros,
DIMENSÃO: Diâmetro: 2.1/2" (63mm), Comprimento: 20m,
MATERIAL: Com reforço têxtil confeccionado 100% em fio
poliéster de alta tenacidade, revestida externamente com
"blend" de PVC e borracha nitrílica e internamente com tubo
de borracha sintética, dotada de união tipo engate rápido
(storz), empatada em ambos os lados da mangueira, COR:
Vermelha, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Deverá possuir
alta resistência a ruptura, abrasão e a produtos químicos,
UNID. DE MEDIDA: Unitário / Marca: KIDDE SINTEX PLAST /
Fabricante: KIDDE / ABNT NBR nº 11861: Verificar na entrega
/ ABNT NBR nº 14349/1999: Verificar na entrega / Atender
normas vigentes da ABNT: Verificar na entrega / Garantia : 1

unid. R$ 886,9900
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1 454anos / Procedência: Nacional unid. R$ 886,9900

LOTE 4 - adjudicado para: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS DE RESGATE E
SEGURANÇA EIRELI - EPP, 93.726.446/0001-89,  homologo no valor de R$ 133.935,49 (Cento e
Trinta e Três Mil Novecentos e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Nove Centavos), nos termos da
proposta de acordo com o Anexo I do edital da licitação:

Item
Especificaçao do Item / Marca /

Fabricante
Quantidade

Unid. de
compra

Preço Unitário

1 1514202.107351 - Mangueira de incêndio, USO: Recomendado
para ambientes onde é desejável uma maior resistência a
abrasão como áreas industriais e corpo de bombeiros,
DIMENSÃO: Diâmetro: 2.1/2" (63mm), Comprimento: 20m,
MATERIAL: Com reforço têxtil confeccionado 100% em fio
poliéster de alta tenacidade, revestida externamente com
"blend" de PVC e borracha nitrílica e internamente com tubo
de borracha sintética, dotada de união tipo engate rápido
(storz), empatada em ambos os lados da mangueira, COR:
Vermelha, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Deverá possuir
alta resistência a ruptura, abrasão e a produtos químicos,
UNID. DE MEDIDA: Unitário / Marca: KIDDE SINTEX PLAST /
Fabricante: KIDDE / ABNT NBR nº 11861: Verificar na entrega
/ ABNT NBR nº 14349/1999: Verificar na entrega / Atender
normas vigentes da ABNT: Verificar na entrega / Garantia : 1
anos / Procedência: Nacional

unid. R$ 886,9900

LOTE 5 - adjudicado para: RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE
LTDA , 15.453.449/0001-82,  homologo no valor de R$ 952.039,00 (Novecentos e Cinquenta e
Dois Mil Trinta e Nove Reais), nos termos da proposta de acordo com o Anexo I do edital da
licitação:

Item
Especificaçao do Item / Marca /

Fabricante
Quantidade

Unid. de
compra

Preço Unitário

1 1.6334202.100519 - Líquido gerador de espuma sintética (LGE),
TIPO: Sintex AFFF/ARC, USO: Combate a incêndio,
ESPECIFICAÇÃO: Concentração 3% e 6%, polivalente,
combate a incêndios em hidrocarbonetos (nafta, gasolina,
querosene, óleo diesel) e solventes polares (álcool metílico,
álcool etílico, acetona, isopropanol), Maior fluidez de espuma
na superfície do líquido em chamas, possibilidade de uso com
água doce, do mar e salobra, deverá permitir uso conjunto com
pó químico seco, permitindo um melhor sinergismo na
extinção, melhor atuação em incêndio com derramamento de
líquidos, rápido abate a chama (rápido Knoch Down),
aplicações com equipamentos sem aspiração do ar, deverá
permitir o uso em chuveiros automáticos, uso em extintores
portáteis ou equipamentos pré-mix, melhor selagem dos
vapores devido à formação de filme aquoso, melhora a
atuação de água em incêndio da classe A, tais como papel,
tecido e madeira, EMBALAGEM: Galão com 20 litros, UNID.
DE MEDIDA: Unitário / Marca: MIRACEMA LIOVAC AFFF
HG/AR 3/6 / Fabricante: MIRACEMA / ABNT NBR nº 15511:
Verificar na entrega / Atender normas vigentes da ABNT:
Verificar na entrega / Garantia : 12 meses /

unid. R$ 583,0000
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1 1.633Procedência: Nacional unid. R$ 583,0000

LOTE 6 - adjudicado para: COMERCIAL TRIUNFO LTDA., 17.344.558/0001-97,  homologo no
valor de R$ 357.881,28 (Trezentos e Cinquenta e Sete Mil Oitocentos e Oitenta e Um Reais e
Vinte e Oito Centavos), nos termos da proposta de acordo com o Anexo I do edital da licitação:

Item
Especificaçao do Item / Marca /

Fabricante
Quantidade

Unid. de
compra

Preço Unitário

1 5444202.100519 - Líquido gerador de espuma sintética (LGE),
TIPO: Sintex AFFF/ARC, USO: Combate a incêndio,
ESPECIFICAÇÃO: Concentração 3% e 6%, polivalente,
combate a incêndios em hidrocarbonetos (nafta, gasolina,
querosene, óleo diesel) e solventes polares (álcool metílico,
álcool etílico, acetona, isopropanol), Maior fluidez de espuma
na superfície do líquido em chamas, possibilidade de uso com
água doce, do mar e salobra, deverá permitir uso conjunto com
pó químico seco, permitindo um melhor sinergismo na
extinção, melhor atuação em incêndio com derramamento de
líquidos, rápido abate a chama (rápido Knoch Down),
aplicações com equipamentos sem aspiração do ar, deverá
permitir o uso em chuveiros automáticos, uso em extintores
portáteis ou equipamentos pré-mix, melhor selagem dos
vapores devido à formação de filme aquoso, melhora a
atuação de água em incêndio da classe A, tais como papel,
tecido e madeira, EMBALAGEM: Galão com 20 litros, UNID.
DE MEDIDA: Unitário / Marca: ARGUSPRIME AFFF HC/AR
3/6 TP5 / Fabricante: ARGUS / ABNT NBR nº 15511: Verificar
na entrega / Atender normas vigentes da ABNT: Verificar na
entrega / Garantia : 12 meses / Procedência: Nacional

unid. R$ 657,8700

LOTE 7 - adjudicado para: COMERCIAL TRIUNFO LTDA., 17.344.558/0001-97,  homologo no
valor de R$ 225.987,21 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil Novecentos e Oitenta e Sete Reais e Vinte
e Um Centavos), nos termos da proposta de acordo com o Anexo I do edital da licitação:

Item
Especificaçao do Item / Marca /

Fabricante
Quantidade

Unid. de
compra

Preço Unitário

1 2794202.100520 - Líquido gerador de espuma, TIPO: Classe A,
USO: Combate a incêndio, ESPECIFICAÇÃO: Concentração:
0,1% a 1%, Para penetração e rescaldo: 0,25 % a 0,50%, Para
extinção e proteção: 0,50% a 1%, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: Concentrado formador de espuma, não tóxico e
biodegradável, que confere à água propriedades especiais
para combate a incêndios em material sólido e florestal, diluído
convenientemente em água, altera as suas propriedades de
tensão superficial conferindo-lhe maior penetrabilidade em
materiais sólidos quando comparado à água pura, formação de
espuma que retém a água por mais tempo na superfície
vertical e horizontal do material incendiado, proporcionando
maior poder de extinção e proteção no combate ao fogo,
CARACTERÍSTICAS TÍPICAS:  Aparênc ia :  L íqu ido
transparente podendo var iar  de amarelo a âmbar

unid. R$ 809,9900
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CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA:
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de
12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que
demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.
3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de
prorrogação e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUARTA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

1 279Densidade (25 ºC) (g/cm3): 1,015 ± 0,010 pH do produto: 6,0 a
9,5 Índice de refração: 1,3520 ± 0,0020 Viscosidade
cinemática a 25 ºC (cSt): 100,00 ± 20,00 Tensão superficial a
0.5% V/V (dyn/cm) 0.1% V/V: 32 máximo, EMBALAGEM:
Galão com 20 litros, UNID. DE MEDIDA: Unitário / Marca:
KIDDE / Fabricante: KIDDE GLOBAL SOLUTIONS / Atender
normas vigentes da ABNT: Verificar na entrega / Garantia : 12
meses / Procedência: Nacional

unid. R$ 809,9900

LOTE 8 - adjudicado para: COMERCIAL TRIUNFO LTDA., 17.344.558/0001-97,  homologo no
valor de R$ 75.329,07 (Setenta e Cinco Mil Trezentos e Vinte e Nove Reais e Sete Centavos),
nos termos da proposta de acordo com o Anexo I do edital da licitação:

Item
Especificaçao do Item / Marca /

Fabricante
Quantidade

Unid. de
compra

Preço Unitário

1 934202.100520 - Líquido gerador de espuma, TIPO: Classe A,
USO: Combate a incêndio, ESPECIFICAÇÃO: Concentração:
0,1% a 1%, Para penetração e rescaldo: 0,25 % a 0,50%, Para
extinção e proteção: 0,50% a 1%, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: Concentrado formador de espuma, não tóxico e
biodegradável, que confere à água propriedades especiais
para combate a incêndios em material sólido e florestal, diluído
convenientemente em água, altera as suas propriedades de
tensão superficial conferindo-lhe maior penetrabilidade em
materiais sólidos quando comparado à água pura, formação de
espuma que retém a água por mais tempo na superfície
vertical e horizontal do material incendiado, proporcionando
maior poder de extinção e proteção no combate ao fogo,
CARACTERÍSTICAS TÍPICAS:  Aparênc ia :  L íqu ido
transparente podendo variar de amarelo a âmbar Densidade
(25 ºC) (g/cm3): 1,015 ± 0,010 pH do produto: 6,0 a 9,5 Índice
de refração: 1,3520 ± 0,0020 Viscosidade cinemática a 25 ºC
(cSt): 100,00 ± 20,00 Tensão superficial a 0.5% V/V (dyn/cm)
0.1% V/V: 32 máximo, EMBALAGEM: Galão com 20 litros,
UNID. DE MEDIDA: Unitário / Marca: KIDDE / Fabricante:
KIDDE GLOBAL SOLUTIONS / Atender normas vigentes da
ABNT: Verif icar na entrega / Garantia : 12 meses /
Procedência: Nacional

unid. R$ 809,9900
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A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e
justificativas, obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual nº 10.086, de 2022,
bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos do art. 304 desse
Regulamento Estadual.
5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da
autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações,
compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.
5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice do IPCA,
tendo por termo inicial a data da apresentação do mapa de preços orçamento estimado em 13 de
outubro de 2025 e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações
subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a
primeira atualização.
5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até 30 (trinta) dias antes do fim do período acima enunciado.
5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica
preclusão.
5.2. Do aproveitamento do Registro de Preços
5.2.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.º 10.086, de
2022.
5.3. Do Remanejamento de Quantidades entre Órgãos Participantes
5.3.1 As quantidades previstas para itens com preços registrados em atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora exclusivamente entre os órgãos e
entidades participantes, incluindo-se o próprio gerenciador para as quantidades que houver
estimado. O referido remanejamento dependerá de autorização formal do órgão gerenciador e de
prévia anuência da autoridade competente do órgão que tiver seu quantitativo reduzido. Contudo,
em caso de alteração do município de fornecimento do bem ou prestação do serviço, caberá ao
fornecedor detentor da ata a opção de aceitar ou não a demanda remanejada, sendo
expressamente vedado o uso desta regra para obras e serviços de engenharia, observado o
disposto no art. 307A do Decreto n.º 10.086, de 2022.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR:
6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o
fornecedor:
6.1.1. for liberado;
6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa
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aceitável;
6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.
6.2. No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
comunicação.
6.3. O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no
respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a
qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.
6.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
7.1.1. pelo decurso do prazo de vigência;
7.1.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;
7.1.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
7.1.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º
10.086, de 2022.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO:
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos
previstos nas Cláusulas Quinta, Sexta e Sétima desta ata, com o devido registro no Sistema de
Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
9.1. Constituem obrigações do Fornecedor:
9.1.1. assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;
9.1.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata;
9.1.3. manter as condições de de habilitação;
9.1.4. manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do
Paraná, durante a vigência da presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:
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10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
10.2. emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratação, a fim
de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;
10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em
relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda
atenda aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à
sua utilização;
10.4. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações;
10.5. registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema GMS eventuais
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;
10.6. providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio
eletrônico oficial do Estado do Paraná e do órgãos ou entidade demandante, quando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU
INGRESSANTES:
Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à Ata
de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto nº 10.086, de
2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CADASTRO DE RESERVA:
Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com os preços iguais aos do licitante vencedor, na
sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.º do art. 298 do Decreto nº
10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta ata é competente o foro da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Central de Curitiba - Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE:
14.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado,
conforme o disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto n.º 10.086, de 2022.
14.2. A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no portal da internet http://www.comprasparana.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O Pregão Eletrônico (Lei Federal 14.133/2021) nº 978/2025 (Lei Federal 14.133/2021) foi
conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) LILIAN CRISTINA DORNELLES, designado(a) na Resolução n°
4128/2024, publicada no DIOE Executivo edição n° 11580, de 17 de
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janeiro de 2024.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins
de contratação.

______________________________________________________
Maria Carmen Carneiro de Melo Albanske
Secretário de Estado da Administração e da Previdência, em exercício

______________________________________________________
Wellington Dias de Paula
Chefe de Departamento - DECON

______________________________________________________
LILIAN CRISTINA DORNELLES
Pregoeiro(a) - SEAP/DECON/DL
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Valor LicitadoLote Características Classif.

2
GMS 4202.5504 Mangueira de combate a incêndios 1 ½

R$ 329.983,72 1º

3
GMS 4202.107351 Mangueira de combate a incêndios 2
½

R$ 402.693,46 1º

4
GMS 4202.107351 Mangueira de combate a incêndios 2
½

R$ 133.935,49 1º

CPF:

Assinatura:

Representante:

93.726.446/0001-89 - SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS DE RESGATE E

Fornecedor
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6
GMS 4202.100519 Líquido Gerador de Espuma (LGE) 3
a 6 por cento

R$ 357.881,28 1º

7
GMS 4202 -100520 Líquido Gerador de Espuma (LGE) -
Classe A

R$ 225.987,21 1º

8
GMS 4202 -100520 Líquido Gerador de Espuma (LGE) -
Classe A

R$ 75.329,07 1º

CPF:

Assinatura:

Representante:

17.344.558/0001-97 - COMERCIAL TRIUNFO LTDA.

Fornecedor

 de 12quinta-feira, 09 de abril de 2026 16:21. Página 11N° de Ata de Registro de Preço SEI-CED:460/2025

COMERCIAL TRIUNFO 

LTDA:17344558000197

Assinado de forma digital por COMERCIAL 

TRIUNFO LTDA:17344558000197 

Dados: 2026.04.09 16:55:09 -03'00'

2470
338

Assinatura Qualificada realizada por: Maria Carmen Carneiro de Melo Albanske em 15/04/2026 14:25. Inserido ao protocolo 23.629.118-9 por: Keylli Aparecida Quequi
em: 15/04/2026 11:26.  Demais assinaturas na folha 2471a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 512483a1cce654a788484879ee262904



DECON - Departamento de Logística para Contratações

ESTADO DO PARANÁ

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Valor LicitadoLote Características Classif.

5
GMS 4202.100519 Líquido Gerador de Espuma (LGE) 3
a 6 por cento

R$ 952.039,00 1º

CPF:

Assinatura:

Representante:

15.453.449/0001-82 - RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

Fornecedor
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